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JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA

DISPENSA DE LICITACÃO N' 2212024

O presente instrumento de justiÍicativa se presta a cumprir o contido no Dispensa de

Licitaçáo conforme a Lei Federal 14.13312023, Art 75, lnciso ll, como antecedente

necêssário à contrataÉo com Dispênsa de Licitação.

| - Obreto:

Prestação de serviços de limpêzâ e higienizâÉo das instala@s prediais, mobiliário,

materiais êducacionâis, áreâ intemâs e e)demâs dâ Escolâ Municipâl de Ensino

Fundamental Profsssorâ Luzie Rodriguês, localizedo na Estrada Gâ€|, s/n, Hilários,

em Dom Pedro de Alcántara

ll - Empre3a Escolhida:

A empresa escolhida por apresentar o menor valor global para a execuçáo dos

ssrviços á 52.002.918 VITÓR|A EVALDT, CNPJ: 52.002.918/0001-73.

lll - Caracterização da Situação da Contratação:

A Secretaria Municipal da Educ€ção, com objetivo de qualificar o atendimento, através

dê êmprasa tercêirizada, Írente a nocossidada de mantêr a limpeza, higianizaÉo e

desinfecçáo nas dependências da Escola Municipal de Ensino Fundamental

ProÍessora Luâa Rodrigues, localizado na Estrada Geral, s,/n, Hilários, em Dom Pedro

de Alcântara, busca por meio de processo de contratação diretâ, ôferêceÍ o serviço

de atividade meio. A contrataçáo á considerads esssncial âo desânvolvimento das

atividades escolares, tem por objetivo manter os ambientes de estudo e trabalho

permanentemenle limpos e saudáveis, voltados à qualidade da educação e trabalho

desênvolvidos pelos proÍessoÍes, proporcionando aos alunos, condiçôes mínimas de

higiene ê conforto, além da manutenção e conservaÉo dos bens públicos, êm caráter

peÍmanênte. Portanto, visa manter as instalaÉes e bens de toda a referida Escola

condiçÕes adêquadas.

lV - Razão da Escolha do PÍsstadoÍ do Fornecedor:

A escolha se deu pelo prêço oíertado, estando abaixo da pesquisa realiza em outros

órgãos públicos, sendo que a empÍesa apresentou

habilitaçáo exigidos no procedimênto.
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v - Justificativa do preço:

Foi colhida a proposta Íinanceira da Empresa 52.002.918 VITÓR|A EVALDT, CNPJ:

52.oo2.911looo1-73, a qual cotou o valor de R$ 2.3fi1,00 para a execuçâo mensal do

contrato, dssta Íeita orçou o preço global êm R$ 23.000,00t assim Íoi realizada

pesquisa de mercado em outros entes públicos do Êstado, onde contatou-se que a

Câmara Municipal dê Coronel Bicaco, contratou em 'l8logl2023 a terceirizaÉo dê

prestação de serviços de limpezas diversas ao preço unitáío mensal de Rt 3.600,00.

Já o município de Bom Princípio/Rs contratou a prestação de serviço de limpeza de

práJio público em 10/08/2023 ao valú unitário por hora de RS 24,59, o que siginiíicá,

considerando uma cârga horária mênsalde 160 horas, o valor mensaldê R$ 3.934,40,

âssim o preço colado está condizente com os valores paradigmas..

Apos, frci publicedo o Aviso de Dispensa de LicilaÉo no quedro de evisos (mural) de

Prefeitura Municipal ê na página virtual (site) do Município, abrindo-se o prazo de três

dias para novas propostas.

No prazo náo Íoram recebidas novas duas propostas.

Realizado o julgamento das propostas, se viu que a Empresa 52.002.9í8 vlTÓRlA

EVALDT, CNPJ:52.002.918/000í-73 realizou a melhor oferta e apíesentou os

documentos habilitatórios, portanto dêvê seí a êscolhida parâ contíâtação.

DeBtâ fôita, a cantrataçáo se faz nêc€ssárie parâ alondêÍ o interesse público, nâo

havendo qualquer prejuízo ao erário.


